
COMUNICADO 
MINUTA DE EDITA DE 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA 

 
O Município de São Mateus 
comunica aos interessados que, 
conforme preconiza o inciso VI do 
Art. 10, da Lei 11.079/04, está 
disponível para consulta pública a 
minuta de edital e contrato para 
contratação de serviços de 
destinação final de Resíduos 
Urbanos Sólidos (RSU) pautados 
nos parâmetros de 
sustentabilidade social, econômica 
e ambiental subjacentes à Política 
Nacional de Resíduos Sólidos 
consubstanciada na Lei 12.305 de 
02/08/2010 e legislação conexa, 
fixando-se o prazo de 30 (trinta) 
dias para recebimento de 
sugestões. 
A consulta supramencionada 
poderá ser efetuada na sede da 
Prefeitura Municipal de São 
Mateus, no setor de  Licitação, no 
endereço Av. Jones dos Santos 
Neves, n° 70. Centro, no horário 
de 11:30h às 17:30h. 

São Mateus–ES, 19/05/2011. 
 

AMADEU BOROTO 
Prefeito Municipal 

 


